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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º         , DE 2023.

(Do Sr. Roberto Monteiro)

Requer que sejam solicitadas informações ao
Ministro da Saúde quanto às políticas e à oferta
de serviços de saúde referentes ao cuidado e
atenção às pessoas com obesidade no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Senhor  Presidente:  Requeiro  a  V.  Exª.,  com base  no  art.  50  da

Constituição Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno

que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro

da Saúde, com o objetivo de esclarecer esta Casa quanto às políticas à oferta

de  serviços  de  saúde  referentes  ao  cuidado  e  atenção  às  pessoas  com

obesidade no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

A partir de tais imprescindíveis e esperadas respostas, será possível

aprimorar  o  diálogo  sobre  os  desafios,  bem  como  o  desenvolvimento  de

estratégias  e  ações  para  complementar  as  políticas  vigentes,  no  intuito  de

fortalecer  o  cuidado às pessoas com obesidade em nosso país.  Isto  posto,

solicito o seguinte:

1. Quais são os serviços oferecidos e as etapas percorridas pelos cidadãos

desde o primeiro contato com o serviço de saúde, passando pelo diagnóstico,

até o tratamento e cuidado multidisciplinar para obesidade no âmbito do SUS? 

2. Como  tem  sido  realizado  o  diagnóstico  de  obesidade  no  âmbito  do

Sistema Único de Saúde (SUS)?

3. Existe alguma política ou incentivo para que haja o devido registro do

diagnóstico  dessa  doença  crônica  nos  prontuários  médicos  e  sistemas  de

vigilância ou monitoramento do SUS? 

4. Quais  medidas  estão  sendo  tomadas  para  melhorar  a  vigilância

epidemiológica desta doença crônica?
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5. Quais  são  as  opções  de  tratamento  disponíveis  para  pessoas  com

obesidade no âmbito do SUS? 

6. Qual  tem sido a linha de cuidado ou conduta clínica adotada para o

tratamento  de  pessoas  com  obesidade  que  não  tenham  respondido

positivamente às estratégias de mudança no estilo de vida, e que ainda não se

enquadram nos critérios para cirurgia bariátrica? 

7. Quais medidas o Ministério da Saúde está tomando afim de viabilizar a

revisão do PCDT do Sobrepeso e Obesidade em Adultos? Já há previsão de

quando este PCDT será revisado, considerando que já transcorreram mais de

2 anos desde sua última revisão? 

8. Considerando  o  ritmo  crescente  de  aumento  da  incidência  e  da

prevalência da obesidade na população brasileira, quais medidas o Ministério

da  Saúde  está  adotando  para  que  as  políticas  de  prevenção  sejam  mais

eficazes, no sentido de conter o avanço desta condição crônica de saúde? 

9. Quais  medidas  estão  sendo  adotadas  para  fortalecer  a  formação,

capacitação  e  educação  continuada  de  profissionais  da  saúde  e  demais

gestores  e  técnicos  do  SUS,  com  foco  na  atenção,  cuidado  e  manejo  da

obesidade enquanto doença crônica? 

10. Quais  ações  são  desenvolvidas  pelo  Ministério  da  Saúde  para

comunicar e conscientizar os cidadãos sobre a obesidade enquanto doença

crônica,  seus  riscos  e  comorbidades  associadas,  suas  opções  de  cuidado

multidisciplinar e tratamento, e como buscar atendimento e acessar serviços no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)? 

11. Tendo em vista que a obesidade é uma condição de saúde de natureza

multifatorial e crônica, que demanda cuidado integral e multidisciplinar, quais

ações  o  Ministério  da  Saúde  tem  desenvolvido  para  coordenar  as  redes

municipais e estaduais de saúde, nos âmbitos da atenção primária e da alta

complexidade, e promover a estruturação do cuidado integral para a obesidade

no âmbito do SUS?
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12. Considerando o Programa Previne Brasil,  existe  a previsão de incluir

indicadores de desempenho relacionados ao manejo da obesidade no âmbito

da Atenção Primária à Saúde nos municípios?

JUSTIFICAÇÃO

A obesidade está em crescimento ininterrupto, mundialmente, desde

1980.  No  Brasil,  metade  da  população  já  é  atingida  pelo  sobrepeso  e

obesidade. Sem previsões de melhoria,  a projeção global  para os próximos

anos indica que a obesidade atingirá 1 bilhão de pessoas em 2030, dos quais

250 milhões serão criançasi . 

Observa-se que o Ministério da Saúde tem evoluído na formulação

de políticas públicas em relação à obesidade. No Brasil, a obesidade passou a

ser reconhecida oficialmente como doença em 2006, nos Cadernos de Atenção

Básica, passando em 2013 a integrar a Rede de Atenção às Pessoas com

Doenças  Crônicas como linha de cuidado  prioritária.  Em 2013,  também foi

incorporada a cirurgia  bariátrica como opção de tratamento para a doença,

para além das recomendações já existentes de mudança de hábitos de vida. 

A obesidade está em crescimento ininterrupto, mundialmente, desde

1980.  No  Brasil,  metade  da  população  já  é  atingida  pelo  sobrepeso  e

obesidade. Sem previsões de melhoria,  a projeção global  para os próximos

anos indica que a obesidade atingirá 1 bilhão de pessoas em 2030, dos quais

250 milhões serão criançasii. 

Observa-se que o Ministério da Saúde tem evoluído na formulação

de políticas públicas em relação à obesidade. No Brasil, a obesidade passou a

ser reconhecida oficialmente como doença em 2006, nos Cadernos de Atenção

Básica, passando em 2013 a integrar a Rede de Atenção às Pessoas com

Doenças Crônicas como linha de cuidado prioritária. 
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Em 2013, também foi incorporada a cirurgia bariátrica como opção

de tratamento para a doença, para além das recomendações já existentes de

mudança de hábitos de vida.

Em 2020,  o  Ministério  lançou  o  Protocolo  Clínico  e  Diretrizes  de

Tratamento (PDCT) que aborda o diagnóstico e rastreamento do sobrepeso e

obesidade  na  população,  mudança  de  hábitos  alimentares,  a  prática  de

exercícios físicos, apoio psicológico e monitorização pelo paciente. 

E  ainda  que  de  caráter  distinto  de  um PCDT,  em 2021  também

foram publicados pelo Ministério da Saúde alguns manuais e instrutivos para o

manejo da obesidade na atenção primária. No entanto, observa-se que essas

ações estão centradas em três tipos abordagens para o cuidado e atenção à

obesidade:  (i)  ações  preventivas,  centradas  na  mudança  no  estilo  de  vida,

como adoção de hábitos saudáveis de alimentação e atividade física;  (ii)  o

manejo clínico voltado apenas para saúde mental (ansiedade) e comorbidades;

e (iii) possibilidade da cirurgia bariátrica para pacientes com IMC ≥ 40 ou com

IMC ≥ 35 e comorbidades. 

Dessa forma, para aquelas pessoas que não conseguem manter seu

peso em níveis  mais saudáveis  apenas com estratégias  de modificação do

estilo de vida e apoio à saúde mental, a próxima opção é a cirurgia bariátrica,

para os casos que se agravaram devido à falta de políticas ou intervenções

terapêuticas mais eficazes. 

Ou seja, revela-se um vazio assistencial de grande escala, que não

oferece opções de cuidado e tratamento às pessoas que não tiveram sucesso

com as medidas preventivas, fazendo crescer galopantemente o número de

indivíduos  que  atingem  um  patamar  bastante  agravado  de  obesidade,

necessitando  da  cirurgia,  ou  desenvolvendo  complicações  e  comorbidades

associadas que reduzem a qualidade de vida e a longevidade. 

Tendo  em  vista  todos  os  avanços  nas  políticas  públicas  para  a

obesidade  e  sobrepeso,  este  requerimento  tem  como  objetivo  obter  mais

informações sobre como a prevenção e o cuidado a pessoas com obesidade

tem sido ofertado no âmbito do SUS, a fim de promover a discussão sobre
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possíveis  estratégias  e  ações  para  aprimorar,  dar  mais  eficácia  e

complementar tais políticas.

No entanto, observa-se que essas ações estão centradas em três

tipos abordagens para o cuidado e atenção à obesidade: (i) ações preventivas;

(ii)  o  manejo  clínico  voltado  apenas  para  saúde  mental  (ansiedade)  e

comorbidades;  e  (iii)  possibilidade da cirurgia  bariátrica  para  pacientes  com

IMC ≥ 40 ou com IMC ≥ 35 e comorbidades. 

Dessa forma, para aquelas pessoas que não conseguem manter seu

peso em níveis  mais saudáveis  apenas com estratégias  de modificação do

estilo de vida e apoio à saúde mental, a próxima opção é a cirurgia bariátrica,

para os casos que se agravaram devido à falta de políticas ou intervenções

terapêuticas mais eficazes. 

Ou seja, revela-se um vazio assistencial de grande escala, que não

oferece opções de cuidado e tratamento às pessoas que não tiveram sucesso

com as medidas preventivas, fazendo crescer galopantemente o número de

indivíduos  que  atingem  um  patamar  bastante  agravado  de  obesidade,

necessitando  da  cirurgia,  ou  desenvolvendo  complicações  e  comorbidades

associadas que reduzem a qualidade de vida e a longevidade. 

Tendo  em  vista  todos  os  avanços  nas  políticas  públicas  para  a

obesidade  e  sobrepeso,  este  requerimento  tem  como  objetivo  obter  mais

informações sobre como a prevenção e o cuidado a pessoas com obesidade

tem sido ofertado no âmbito do SUS, a fim de promover a discussão sobre

possíveis  estratégias  e  ações  para  aprimorar,  dar  mais  eficácia  e

complementar tais políticas.

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2023.

Roberto Monteiro

Deputado Federal
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i WHO, obesity and overweight Fact sheet (October 2017)
ii 2 WHO, obesity and overweight Fact sheet (October 2017)
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